ATA Nº 05/2018 - REUNIÃO DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA. 

[bookmark: _GoBack]Aos três dias do mês de abril de dois mil e dezoito (03.04.2018), às 14 horas e 20 minutos, na sala de reuniões  da Câmara Municipal de Guaíra, Estado do Paraná,  foi realizada reunião extraordinária da comissão acima citada, para análise do Projeto de lei n° 002/2018, que dispõe sobre a realização das feiras itinerantes no Município de Guaíra. Presente o Vereador  João Batista Ilhéus,  da referida comissão, a Oficial Legislativa Andréa Marta Salamon Schimmel, o Advogado Israel Francisco dos Santos, assim como os Vereadores Sandro Sabino Borges, Gilmar Soares da Fonseca, Elza Aparecida Barbosa Romoda e Marlene Rosa de Oliveira Dallacosta.  Ausente a Vereadora Ligia Lumi Tsukamoto Suga e o Vereador Agnaldo da Silva Tadeu. Também se fez presente a Secretária Municipal de Desenvolvimento Econômico e Emprego, Senhora Juliana Rigolon de Matos, o Diretor Adriano Richter,  e o Senhor Edson Pepi, representando a Associação Comercial e Industrial de Guaíra – ACIAG. A reunião foi aberta pelo Vereador Gilmar, o qual cumprimentou e agradeceu a presença de todos, esclarecendo que na verdade quem provocou a reunião foi a Vereadora Ligia, mas a mesma teve que viajar para Brasília, para tratar de assuntos de interesse da comunidade guairense, em seguida passou a palavra ao Advogado Israel, o qual disse que surgiram algumas dúvidas sobre o projeto de lei das feiras itinerantes, e uma dessas dúvidas é se com a documentação que está sendo exigida no projeto estarão cerceando o direito de realizar alguns tipos de feiras itinerantes, como é o caso dos food trucks. A Vereadora Marlene disse que o receio é de que, com o que está sendo solicitado no projeto, fique impossível alguém vir para Guaíra, devido às inúmeras exigências. A Secretária Juliana explicou que o projeto atende a uma solicitação da Associação Comercial, para não prejudicar o comércio local, sendo que as pessoas que já estão nesse ramo, como é o caso dos food trucks,  já estão preparadas com toda documentação necessária e com o projeto não vai impedir nenhum deles de vir, apenas coloca algumas restrições. O Senhor Edson disse que o projeto é importante, pois o comércio local já se sente muito ameaçado, pois já temos uma deficiência devido à proximidade com o Paraguai. O Senhor Adriano comentou sobre as dificuldades que houveram no ano passado, quando da instalação da feira do Bráz em nossa cidade, oportunidade em que os comerciantes ficaram muito apreensivos e por outro lado a comunidade também queria a realização da feira, sendo que os organizadores tinham toda a documentação necessária, tanto que a feira foi realizada, então o projeto é uma forma de estabelecer alguns critérios, mas não impede a realização. A Secretária Juliana ainda explicou sobre os documentos necessário para participar da feira, assim como os prazos para protocolo de requerimento e também quais as datas em que a feira não pode ser realizada.  Esclarecidas as dúvidas e nada mais havendo a ser tratado, foi encerrada a reunião, sendo lavrada a presente ata, que após lida e achada conforme será assinada. Eu, Andréa Marta Salamon Schimmel______________, redigi a presente, que subscrevo. Sala de reuniões da Câmara Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 03 de abril de 2018.

JOÃO BATISTA ILHÉUS
Relator da Comissão de Constituição, Legislação e Justiça
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